PROJETO DE LEI Nº 60/2023
“DENOMINA RUA CONSTANTE DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º Denomina Alfredo Affonso Lehnen a Rua abaixo descrita, conforme mapa anexo, integrante do Sistema Viário do Município, a saber:
“Com início na Rua Linha Görgen, até a divisa com o Município de Sapiranga.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, EM 6 DE JULHO DE 2023.
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 
PREFEITO MUNICIPAL.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 60/2023, que “DENOMINA RUA CONSTANTE DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

Para que tenham os senhores edis conhecimento sobre a vida pregressa do homenageado com a denominação da via pública, cabe informar que o senhor Alfredo Affonso Lehnen, nasceu em 28 de março de 1931, na Linha Görgen, então ainda, município de São Leopoldo, faleceu no mesmo logradouro, no número 3.333, no dia 20 de junho de 2017, aos 88 anos de idade.

É reconhecido como vizinho querido, alegre, leal e voluntarioso, tendo por toda a vida se dedicado a agricultura.

Filho de Lourenço Lehnen e de Paulina Lehnen, Alfredo Affonso Lehnen foi enterrado no Cemitério Católico I de Dois Irmãos.

Em homenagem, amigos da localidade sugeriram à Administração a denominação da rua em sua homenagem.

Como parte de dita rua pertence ao Município de Morro Reuter, em relação ao seu território, adotará a mesma denominação.

Ao ensejo,  renovo  protestos de elevado apreço e estima.








JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.

